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Notificação de Pronúncia em Sede de Audiência Prévia - Procedimento CP-CCP-ABS n.º
12/2018.

Nº do procedimento: CP-CCP-ABS n.º 12/2018

Designação: Ampliação da rede Wi-fi do Concelho de Cantanhede

Data de criação: 05/11/2018 17:15:51

Enviado por: WAVECOM-SOLUÇÕES RADIO, SA

Destinatário(s):
Município de Cantanhede - Presidente; Município de Cantanhede - Vogal; Município de Cantanhede - Suplente;
Município de Cantanhede - Vogal; Município de Cantanhede - Suplente; Município de Cantanhede - Suplente

Tipo de Notificação: Notificação de Pronúncia em Sede de Audiência Prévia relativamente a propostas

Assunto: Notificação de Pronúncia em Sede de Audiência Prévia - Procedimento CP-CCP-ABS n.º 12/2018.

Anexos: AUDICAO PREVIA - Rec de Exclusao da Wave e Caderno de Encargos_sign.pdf

Notificam-se V.Exas. da Pronúncia em Sede de Audiência Prévia pelo concorrente WAVECOM-SOLUÇÕES RADIO, SA, com o seguinte
conteúdo: Reclamação ao Relatório Preliminar de Avaliação de Propostas, em anexo. Com os melhores cumprimentos.
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RECLAMAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 147º, nº2 e 123º DO CÓDIGO DOS 

CONTRATOS PÚBLICOS – Dec/Lei 18/2008 DE 29 JAN 

 

RECLAMAÇÃO que apresenta a concorrente convidado – 

WAVECOM – Soluções Rádio, SA, no CONCURSO PÚBLICO 

correspondente ao procedimento sob o nº CP-CCP-ABS nº 

12/2018 «Ampliação da rede wi-fi do concelho de Cantanhede», em 

que é entidade adjudicante o Município de Cantanhede, nos 

termos e para os efeitos do artigo 122º e 123º do CCP, exercendo o 

seu direito de audição prévia com os seguintes factos e 

fundamentos: 

 

AUDIÇÃO PRÉVIA 

 

Questão Prévia 

 

1. Não obstante ter sido apresentada fora de tempo, entregou a ora reclamante as suas 

considerações sobre o facto de o caderno de encargos do presente procedimento 

não salvaguardar as regras do Código dos Contratos Públicos (CCP), 

nomeadamente, no que respeita à livre concorrência. 

 

2. Tais considerações fundam-se essencialmente no facto do Caderno de Encargos, na 

sua Parte II – Cláusulas técnicas – mencionar que : “a solução proposta deverá ser 

totalmente compatível com os equipamentos e software existentes” que se 

detalham como sendo do fabricante AeroHive / Dell.  

 
3. Para além do mais, as características técnicas dos equipamentos do referido 

fabricante são listadas de forma exaustiva nas “características principais mínimas do 

hardware”, fazendo uma combinação de largas dezenas de características que, na 

nossa opinião, limita a resposta ao concurso apenas para equipamentos desse 

fabricante, o que 

 
4. Constitui violação clara do número 4 do artigo 49º do CCP, na parte em que se 

refere “ “As especificações técnicas devem permitir a igualdade de acesso dos 



operadores económicos ao procedimento de contratação e não devem criar 

obstáculos injustificados à abertura dos contratos públicos à concorrência.” 

 
5. Acrescia ainda que, no mesmo artigo, o nº 12 se reitera que “É proibida a fixação 

de especificações técnicas que façam referência a um fabricante ou uma 

proveniência determinados, a um processo específico de fabrico, a marcas, patentes 

ou modelos e a uma dada origem ou produção, que tenha por efeito favorecer ou 

eliminar determinadas entidades ou determinados bens.” 

 
ASSIM, 

 
6. e não obstante a apresentação da reclamação supra mencionada fora de prazo, e 

verdade é que a mesma foi considerada pelo Exmo Juri, e bem, diga-se, tendo sido 

apresentada resposta nos termos do artigo 13º do Código do Procedimento 

Administrativo (Decreto-Lei 4/2015 de 7 de Janeiro), resumidamente, que “Sendo o 

objeto do presente procedimento a Ampliação da rede Wi-fi do Concelho de Cantanhede, existia a 

necessidade de se detalhar as características técnicas dos equipamentos e software existentes para 

que os concorrentes tivessem conhecimento da infraestrutura existente. O arrolamento das 

características técnicas da solução solicitada foi elaborada de forma a garantir um nível mínimo de 

equipamentos com as características idênticas aos existentes na solução que se pretende expandir, 

capazes de suportar um nível de serviço em ambientes exigentes, com capacidade de resposta, 

fiabilidade e durabilidade, isto para um serviço público que se espera de grande utilização. Nessa 

definição, não existem características específicas ou exclusivas de nenhuma marca ou modelo, 

existindo sim especificações técnicas das normas ou standards que os novos equipamentos terão de 

respeitar. O ponto anterior é corroborado pela Wavecom, uma vez que não explicita qual ou quais 

as características ou requisitos exclusivos da marca por si invocada. Acresce a estes factos, e após 

uma leitura atenta ao Ponto 4.1 da Parte II do Caderno de Encargos, que os concorrentes podem 

propor uma solução alternativa sem custos adicionais para o Município, que possibilite a 

integração de todos os equipamentos, Assim, a hipotética violação do artigo 49.º do CCP, 

invocada pela Wavecom, não se verifica.” 

 

ISTO POSTO, 

 

7. salvo melhor entendimento, veio o Exmo Juri fundamentar que a proposta é 

merecedora do cabal cumprimento das leis da concorrência porque não se 



encontrava descrita na documentação do procedimento o nome da marca do 

fabricante em causa (AeroHiveDell) e bem assim, porque “atenta ao Ponto 4.1 da 

Parte II do Caderno de Encargos, que os concorrentes podem propor uma solução alternativa sem 

custos adicionais para o Município, que possibilite a integração de todos os equipamentos,” 

 

8. Sucede que, não só resulta absolutamente claro que as especificações técnicas em 

causa se enquadram, para qualquer conhecedor médio do meio técnico do 

âmbito da procedimento, em apenas um fabricante (AeroHive/Dell), o que faz 

que não sejam especificações técnicas mas sim verdadeiras características 

específicas, como, 

 
9. a simples menção no caderno de encargos de que é possível aos concorrentes 

apresentar proposta técnica alternativa, salvo o devido respeito que o Exmo Juri 

nos merece, não convence, uma vez que, o procedimento em causa apresenta a 

necessidade de ligação a uma estrutura já existente mas que não se apresenta na 

proposta de forma descriminada e detalhada do ponto de vista técnico, o que, 

como se percebe, impede por completo qualquer possibilidade de apresentação de 

proposta técnica alternativa. 

 
10. Neste sentido, reitera pois a ora reclamante, todas as observações sobre o 

caderno de encargos anteriormente apresentadas e aqui alegadas, 

solicitando que as mesmas sejam devidamente consideradas ao abrigo do 

princípio da decisão patente no código de procedimento administrativo, e 

consequentemente, procedendo-se à anulação do presente procedimento. 

 
11. Tanto mais que,  a sincronia e integração entre a rede wi-fi do município e a rede 

wi-fi que se pretende instalar com o presente procedimento, salvo melhor opinião, 

é absolutamente autónoma, podendo e devendo beneficiar de um concurso não 

limitado à solução existente, aumentando a concorrência e garantindo o melhor 

preço para a entidade adjudicante. 

 
12. Ademais, as normas e os princípio invocados, foram justamente consagrados pelo 

legislador de forma a impedir, clara e inequivocamente, que se condicionassem 

concursos públicos a determinadas entidades ou determinados bens. 

 



13. Conforme já se referiu, mas que novamente se sublinha, que a ora reclamante, que 

conta com largas dezenas de implementações de redes Wi-Fi de cariz similar, por 

uma questão de segurança, entende que a rede Wi-Fi destinada à utilização de 

turistas e munícipes, deverá ser totalmente independente da rede de trabalho de um 

qualquer município.  

  
 

SEM PRESCINDIR, o que por mera 

hipótese de raciocínio se concebe, 

 

DA EXCLUSÃO DO CONCORRENTE WAVECOM – Soluções Radio, SA 

 

14. Crê-se, por manifesto lapso, o Exmo Juri poderá estar a desconsiderar o 

incumprimento do caderno de encargos por parte da proposta apresentada pela 

WAVECOM, uma vez que, desconsidera a necessidade de interpretação do seu 

caderno de encargos face ao cumprimento do princípio da livre concorrência 

 

 

 

NESTES TERMOS, conforme supra alegado, reclamando nos 

limites e para os efeitos da audiência prévia do Código dos 

Contratos Públicos: 

a) Se proceda à anulação do presente procedimento, nos 

termos do artigo 13º do CPA, por força da violação, sem 

culpa, do princípio da livre concorrência consagrado no 

artigo 49º do CCP; 

SEM PRESCINDIR, 

b) se reclama da decisão de exclusão da candidato ora 

reclamante, devendo a sua candidatura ser aceite, 

modificando-se assim a decisão do Júri do procedimento 

nos termos legais; 

 

P’la Reclamante WAVECOM – Soluções Radio, SA, 

 














